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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 492112-05

o INSTITUTo nr rnoruçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Equilíbrio Ambiental lndústria e Comércio de Produtos Florestais
Ltda.
ENDEREÇo rARA coRREsponoÊ:ricrr: Rodovia AM 240, km 80, Ramal do Pau Rosa,
Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM.
CNPJ/CPF: 11.125.11210001-95 INScRTÇÃo Esrnoue,l: 04.296.225-0

Forr: (92) 98123-7679 Frx:
REGrsrRo No IPAAM: 1017 .0702 PRocESSo Ns: 339112022-95

ArrvrDADE: lndústria Madeireira.

LocllrzÁÇÀo DA ATTvTDADE: Rodovia AM 240, km 80, Ramal do Pau Rosa, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 01"55'00,28"S e 59"23'37,93'W, Presidente
Figueiredo - AM.

FINALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - serraria com
beneficiamento de madeira e fabricação e produção de caÍvão vegetal.

REspoNsÁvor" TÉcNrco: Ronivaldo Rodrigues Rocha - RNP 0409994413 - ART:
4M20180146552

Proprietário do imóvel: OZIf,TE PEREIRA DO AMARANTE

CPF/CNPJ: 638. I 10.062-15
CAR: AM-1303536-0520C54851 164713 89104 F0lI
F t96477

Coordenadas geogrúfic,,s (Dürum SIRGÁS 2000): 0l'55'00.28"5 e 59'23'37,93"W
Cspscidade produtivs rou!l(mi de torr):9.240 Cap.cidade de ârmrzenrmento (m'): 30.000
Tamanho da áre! úlil (hr)r 3.0 ha Número de funcionírios: l5
Estudo de Coeficientc de Rendimento Volumétrico - CRV:
-\_ão aprcscntado

Número de e3pécies no estudo:

Dsta de aprov!çlo cRv: CRV Médio:

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 02 Axos.
{ lr n ciir):
. Esta licênçr é composta de 27 restriçôês e/ou condiçôes constsntes no yerso, cujo não cumpÍimento/stendimeoto

sujêitará a sua invalidrçío e/ou âs penÀlidades previstas em normas.
. Esta licençr nlo comprova nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta licenç, deve estar disposts de forma visível (frente e vêrso), no local onde é desenvolvida â atividade,

Manaus-AM, ! !
Rosa M liveira Geisller Juliano Ma de Souza

Av Môíb Ydrano6 Moíttê*o. 3280 - Pdq.É n
lc,É l92l21?34m 12.234731
rúàna.§-AM - Ct? 69050030

Técnica Di idente

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADnoon:Médio Ponrr:Médio
DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTNTI TN»UREIRA
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'492/12.05
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O p€dido dc licercirmmlo e a Íespêctiva concessào dr mesma, só teÉ validade qusndo publicada Diário Oficial do Esl8do.
peíódico reSional local ou local de grande ciÍculaçAo, em meio eletrônico de coúrunicação mrnlido pelo IPA M. ou nos mumis
d8s hcfcituÍas e Cômâras Municipais, conforme ân.24. da t ei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
ldcntiÍicar a Âaea do empÍeeídimenlo com plâcá, confoÍmc modelo IPAAM.
A solicitaçao da rEnov!çÁo d8 Lic€nç! Arnbiemal deveÍá seÍ Íequeridr íum pÍszo minimo de 120 dir!, antes do vencimenlo,
confoÍmc sí.23, dr L,ei n".3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
A píÊsente Licançô está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no proccs§o tr'. 319l/2022-95.
Tod! c qualqucr modificâçâo in[oduzidâ no pÍojeto após a emissào ds Licença implicani na sua autoÍnárica invalidaçào, devendo
scÍ solicitlda novâ Lic€nçs, com ônus palx o iítercssâdo.
Esls Liccnçs é válida rpcías pârâ a localizaçtro, atividade e finalidade constanle na mesma, devendo o iÍtêÍessado requeÍer ao
IPAÁM novs Lic€nF quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
Esla Licençs nào disÍ,cnsa € nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FedeÍal, Estaduâl e Municipal
Cumpú com as mcdidas dc minimização dos impaclos descritos no Projeto de knplantaçào.
O ârmazrnameÍlo tempoúÍio dos residuôs do €mpÍ€endimmlo devení seÍ reâlizado em local apÍoprirdo e destinâdos. conforme
Plano de CeÍenciamcnto de R€slduos Sólidos - PCRS apÍovado pelo IPAAM, até qüe seja realizada a destinação dos mesmos.

É proibido o lançamento d€ residuos in natum. poÍ tempo indeteÍminado. e sua queima a céu abeno ou em recipienles, instalaçôes
e equipamentos nlo licênciados plm essa Iinalidad€ oü em desacoÍdo com o projeto aprovado.
Adotsi o sistemâ elet!ônico de contÍole de produtos Ílorestâis (sistema DOF) paÍâ a enfâda e saida de matéÍi! prjms florestal,
inclusive os rcsiduos indüstÍiais (exceto s€nÀgêm), ioformando âinda: a) a conveÍsão de produlos floÍeslais por meio do
processametrto industrisl ou processo s€mim€canizado, respeilando os limites máximos de coeficiente de rendimento
volumétíco; b) a destinâçao final pala opersções que resultam na sâida do produto florestal do fluxo de controle. medianle'ô sus
utilizâçào ou aplicação finsl, ou pela tÍrnsformação em produto acabado par. €feito de atuâlizâção contábil junlo ao Sislema
DOF,

Qualqu€Í pessoa, flsica ou jurídica, que explore, industrialize, ben€ficie, utilize e consuma produtos e subprodutos ÍloÍestais esú
obrigado a compaovaí I leSalidade de sua oÍigem (Aí. l0 da L€i 2.4t6l96) devendo mânter em arquivo na empresa o Íomaneio
dos produtos, DOF € resp€ctivas Notas Fiscais, além de mÂnter a matéria prima organizado poÍ lipo e esÉcie, objetivando a

ÍsstÍerbilidâde e confeÍênci8 duÍante !s opemções de monitor&nento e fiscalizâção de forma a permitir o ÍastÍeameúto dr mádeim
desde I sua localiaçâo nr floresta.
O volume flsico dos pÍodutos florestais contabilizÂdos no Pátio dêve ser lxna repÍ€sentaçào Íiel do saldo no sisteme DOt',
devêndo o usúÍio realizar o contlole e m&rter atualizado os sêus estoques diariômgnte, sendo a admitida variaçào de até l0olo

(dez poÍ cento) nÀ9 dimensões das peças de madeim sermda, desde que não ultrapasse l0% (dez por cenlo) do volume totâl em

estoque ou cm car8a, cslando o üsuáÍio sujeito às sanções previst s na legislação ambientsl em caso de desconformidrde entre os
saldos conlabilizrdos e a5 quantidsdes dos estoques Íisicos existentes.
Eventulis divêrgências conúb€is, inclusiv€ prove[ientes de peÍdâs Íesidueis eÍn tÍanspone ou aÍmazen88em, incêndios,
intemÉries e outras, deverào seÍ imediatâmente informsdas ao IPAÁM que, mediante análise do méÍilo, promoveú os devidos
ajustes administmtivos, sem píejuÍm de eventuais sançô€s admiristmtivas csbíveis, em caso de compÍovada conduta iÍreSulaÍ poí
paí€ do usuârio.
As torâs em pátio deveÍão estar devidsmente identificâdrs (numeraçÀo da áÍore e idenlificação dâ tora/secçào corrcspondente)
poa meio de plaquelas ou qualquer outro material qüe Sarrnta a p€Ímanência do regisEo ale o desdobmmento d, lora.
Manter atualizadrs dirÍimente as Iabêlas de Íomaneio, apÍ€senlândo-as aos óÍgeos ambientais comp€Íentes durante as vistorias
técnicás e fiscÁlizaçõ€s.
DcveÍao constár ío mm.r|cio drs torls, no minimo, nom€ vulgar, especie, número da tora/seção, medição em ctuz das pontas.

Apr€s€otar relrtórios dc ltividade pam monitonmento/âcompaÍhsrnento das úividades desenvolvidrs no empreendimeDto,
arualmerte r paÍtir ds libcÍação ds Liceíçá de ODoração, rssinâdo pêlo ÍçspoDsiivel lécrico, confotme TcÍmo da Reíeaêncie

modêlo IPAAM.
Os Rclstórios dc Atividldes dcvcÍâo estr, acompanh&dos de romsnsio com úemória de c{ilculo em arquivo (.ís) e invenúÍios de

Ícaídu$ industriris.
A eít âd! ou saida dc íratéÍis prims do cmpÍeendimento cujo tra$poíe seja consid€Édo econômicâ ou logisticamente iíviável
dcvcÍá s.Í devidm.rtc juíificrda.
lndicios dc comcrciôliz!çio iÍÍaguhr de céditos no sistemâ DoF constrtrdos poÍ meio da análise dos r€lrtórios dc atividsdes,

ac-ompqahrmenro do siíêma DOF, Íronitoramento rêmoto ou de vistoÍiãrfscâlizaçao pod€m acatrets! na suspeÍsáo do pélio.
ConfiÍmrdos os irdlcios dc camê,cirlizrçeo iEegulrr de cÍéditos no sistema mF seÉ procedido s suspctrsão dou csncelamento
da Licr4â dc Op.raçto - LO.
O dalcntoa e o aÊsponúvel récnico do cmpÍsrídimcnto s€ sujeitam às sançõ€s adminiímtivas ns mÊdids dê sus culp.bilidadc.
,{pr€sentü anuslmcnte atuâlizaçâo do Plano de Suprimento Florestal - OS, seldo que o recobimento recoÍrentc de mltéÍia Pdma
não listrda no P[.no dc Supímento - PSF, acarÍ€târá no bloqueio do pátiojunto ao sistema DOF.
ÀpÍescnraÍ no pÍaro dc 30 (trinta) dias dofamcíto coÍnprobâtóÍio de outorga ou de dis?ensa de uso dos rccuGos hídÍicos em Í.1âçào

â câptlçào de água subterrânea concedido pelz GI,RH/IPAAM.
AtendeÍ 6§ solicit!çôcs Íesultrrtes da análise ô CâdastÍo AÍÍrbiental RuÍal - CÂR do imóvsl".

volume rnélodo dala de e data de desdobro.

18. DeveÍeo, obígatoíamentc, acompsnhrr o tratrspoíe dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o omaneio pârâ

coIferêocia bem como de de
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